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Câmara Municipal de Sidrolândia
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Av. Antero Lemes da Silva, 1664.
CNPJ: 15.497.092/0001-34 / Telefone: (67) 3454-8500

Lei Municipal nº 1870/2017
LEI  MUNICIPAL  Nº  1870  DE  06/07/2017  -  AUTORIZA  A
ABERTURA  DE  CRÉDITOS  ADICIONAIS  ESPECIAIS  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Sidrolândia -  Estado de Mato Grosso do Sul,  Excelentíssimo Senhor
Marcelo de Araújo Ascoli, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei: 

Art.  1 º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado a  abrir  na  Secretaria  de  Municipal  de
Assistência Social um crédito adicional especial para atender à finalidade abaixo especificada. 

Unidade Gestora: 03 - FMAS

Funcional Programática: 08.244.0004.2005

Elemento  de  despesa:  3.3.90.48.00  -  Outros  Auxílios  Financeiros  a  Pessoas  Físicas
....................... R$ 310.334,40

Elemento de despesa: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço para Distribuição Gratuita
............ R$ 95.040,00

Fonte: 100000 

Art. 2 º Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o art. 1°, na forma do art. 43, § 1,
inciso III, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, os resultantes de anulação parcial ou
total  de  dotações  orçamentárias,  ou  de  créditos  adicionais,  autorizados  em  lei,  e  a  seguir
especificadas: 

SEGOV FUNC. PROG. 04.122.0045.2400.0000 - MANUTENÇÃO SEC. DE GOVERNO
FICHA: 54
3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0  -  O U T R O S  S E R V I Ç O S  P E S S O A S
JURIDICAS................................................................  R$  75.040,00
FONTE: 100000

EDUCAÇÃO
FUNC. PROG. 12.361.0210.2256.0000 - MANUTENÇÃO E DESENVOL. ENSINO FUNDAMENTAL.
FICHA: 482
3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0  -  O U T R O S  S E R V I Ç O S  P E S S O A S
JURÍDICAS................................................................  R$  100.000,00
FONTE: 101000

OBRAS
FUNC. PROG. 04.122.0046.2007.0000 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES INFRAESTRUTURA
FICHA: 621
3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0  -  O U T R O S  S E R V I Ç O S  P E S S O A S
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JURÍDICAS................................................................  R$  100.000,00
FONTE: 100000

SAÚDE
FUNC. PROG. 10.122.0040.2021.0000 - BLOCO DE GESTÃO SAÚDE PÚBLICA
FICHA: 755
3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0  -  O U T R O S  S E R V I Ç O S  P E S S O A S
JURÍDICAS................................................................  R$  40.000,00
FONTE: 102000 

SAÚDE
FUNC. PROG. 10.122.301.0002.1022 0000 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS
FICHA: 777
4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  -  E Q U I P A M E N T O S  E  M A T E R I A L
PERMANENTE.........................................................  R$  40.334.40
FONTE: 102000

ESPORTE
FUNC. PROG. 27.811.0046.2287.0000 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES SEC. ESPORTE.
FICHA: 590
3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0  -  O U T R O S  S E R V I Ç O S  P E S S O A S
JURIDICAS................................................................  R$  50.000,00
FONTE:100000  

Art. 3 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em
contrário. 

Paço Municipal de Sidrolândia/MS
Em 06 de Julho de 2017. 

Dr. MARCELO DE ARAUJO ASCOLI
Prefeito Municipal

Data de Inserção no Sistema LxLegis:  16/09/2020
Nota: Este texto disponibilizado não substitui o original publicado em

                               Diário Oficial do dia 10/07/2017. Edição 1886

Sidrolândia/MS, 06 de Julho de 2017.
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